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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP 022/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3893/2023 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP 022/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 08 de Dezembro de 2023.  

HORÁRIO: 10:00 horas início do pregão  

LOCAL: Portal de Compras LICITANET – https://licitanet.com.br/ 

O Município de Cabo Frio, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde através de seu Pregoeiro, realizará 

licitação para registro de preços, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo menor preço unitário, para 

eventual e futura contratação de empresa especializada no ramo de alimentação para fornecimento de quentinhas, 

lanches para eventos (tipo coffee break) e kit lanches para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Cabo Frio, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 

23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decretos Municipais 

5.926/2018, 6279/2020 e 6941/2022,, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

as exigências estabelecidas neste Edital.  

As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados 

na Rua Fagundes Varela, s/n, Bairro São Cristóvão, Cabo Frio/RJ. Comunicações pelo telefone (22) 26462506, 

Ramal 2007 ou e-mail compras@saude.cabofrio.rj.gov.br. 

1 – DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1 - É objeto desta licitação é a eventual e futura contratação de empresa especializada no ramo de 

alimentação para fornecimento de quentinhas, lanches para eventos (tipo coffee break) e kit lanches para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cabo Frio, de acordo com o Anexo 

I – Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste edital. 

1.2 – Para critério de julgamento será apreciado o menor preço unitário.  

1.3 – Valor estimado da presente licitação é R$ 300.420,84 (Trezentos mil, quatrocentos e vinte reais, oitenta e 

quatro centavos). 

1.4 - A presente licitação possui participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo 

com o Art. 48 da Lei Complementar N°147 de 07 de agosto de 2014 para os itens Nº 1, 2 e 3. 

2 -  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, são as que constam da minuta de Ata de Registro 

de Preços, sendo vedada eventuais adesões  

3 - DA FISCALIZAÇÃO 

3.1 - A fiscalização da execução do contrato será efetuada pelo titular do Departamento requisitante, ou preposto 

por ele designado, de acordo com as especificações constantes na “Minuta do contrato”, em anexo. 

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

https://licitanet.com.br/
mailto:compras@saude.cabofrio.rj.gov.br
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4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação.  

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006.  

4.3 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame.  

4.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto 

ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, 

devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).  

4.5 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante 

do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).  

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93.  

4.7 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO:  

4.7.1 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/  

4.7.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas 

as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 

legislação mencionada em seu preâmbulo.  

4.7.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva 

do licitante, não sendo do Município de Cabo Frio, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante 

também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela 

sua eventual desconexão.  

4.7.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão 

pública via internet. 

4.7.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/  

4.7.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico.  

4.7.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Cabo 

Frio, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que, por terceiros.  

4.7.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso.  

4.7.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às 

sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.  

https://licitanet.com.br/
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4.8 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos:  

• Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

• Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação 

judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. 

(TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011).  

• Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

• Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município.  

• Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou impedidas 

de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde 

que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão Permanente de 

Licitação, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

• Pessoa física, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheiros, ou que tenham 

relação de parentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com o Prefeito, 

o Vice Prefeito, os Secretários Municipais, Vereadores, os presidentes ou dirigentes de autarquias, institutos, 

agências, empresa públicas, sociedade de economia mista e fundações públicas, bem como com todos os demais 

ocupantes do cargo de direção, chefia ou assessoramento, tanto da administração pública municipal direta como 

da indireta;  

• Sociedade Estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

4.9 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  

4.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 

à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com 

valores cotados em moeda nacional do país.  

4.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 

tradutor juramentado neste país.  

4.12. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, 

desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços.  

4.13. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade 

pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  

4.14 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

4.15. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº123/2006 

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos 

pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

5 - CREDENCIAMENTO 

5.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/.  

5.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico.  
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5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma eletrônica.  

5.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa.  

5.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6 - APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 

dessa documentação. 

6.1.1. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

6.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

6.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância 

existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO 

(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 

6.1.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 

LC nº 123, de 2006. 

6.2.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.2.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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6.2.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.2.4. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 

as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.3.2. Valor unitário e total do item; 

6.3.3. Marca; 

6.3.4. Fabricante; 

6.3.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.3.5.1. Em se tratando de: 
 

• Serviços colocar a palavra SERVIÇOS, a expressão SV ou deixar em branco o campo marca.  

• Produtos fabricação própria colocar a expressão Fabricação Própria ou a marca da empresa no campo 

marca. 

6.3.5.2 A marca é o sinal visualmente perceptível através de denominação, figura ou logotipo que representará 

serviço ou produto. Já o nome empresarial, identifica o sujeito de direito, é a denominação adotada para o exercício 

da empresa.  

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços 

lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas 

NO ITEM 6.1 DO EDITAL. 

7.1.1. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que 

se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 
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características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis. 

7.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o 

pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 

7.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo 

não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

7.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do 

certame pelo pregoeiro. 

7.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

7.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.4.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.4.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.4.4 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (03) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.5 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez (10) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.5.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO – TERMO DE 
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REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar; 

7.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

7.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor 

cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado 

pelo proponente; 

7.8 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou 

seja, antes do encerramento do item; 

7.9. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema 

Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.10 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/ 

7.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.13 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.14 Conforme o Art. 48 da Lei Complementar N.° 147 de 07 de agosto de 2014, dos objetos para a contratação 

de microempresas e empresas de pequeno porte. Dessa forma para os itens Nº 1, 2 e 3 SOMENTE deverão 

participar microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), portanto o julgamento para estes itens 

obedecerá às regras de Lei Complementar N.° 123/06 e Lei Complementar N° 147/14; 

7.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, 

depois de encerrada a etapa de lances; 

7.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

7.20. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País 

(art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação 

7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.23. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 18º e no § 8º do art. 35 do Decreto n. 

º4.764/2019. 
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.2.2. Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência (valores contidos no 

anexo VIII) desta licitação. 
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8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 
 

8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 
 

8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.6.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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8.6.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

9 – DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.2 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e 

“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

9.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

9.3.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 
 

9.3.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 
 

9.3.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
 

9.5 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

9.6 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.7 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
 

9.8 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.9 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando 

o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

9.10 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

9.11 – Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; documentos de 

eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social; ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

9.12 - Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

9.13 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

9.14 – Prova de inscr. no Cadastro Nacional de P. Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

9.14.1 – Para as microempresas e empresas de pequeno porte, apresentação de Certidão Simplificada expedida 

pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do 
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Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007) ou declaração da licitante em papel timbrado da 

empresa de que se enquadra em uma dessas situações previstas no artigo 3° da Lei Complementar 123/06 ou outro 

documento que comprove tal situação validada pela Junta Comercial. 

9.15 - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, 

na forma da lei, as microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa 

documentação deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, 

prorrogáveis por igual período, para sua regularização.  

9.16 - Comprovação via declaração da própria empresa licitante de que não utiliza ou beneficiou, direta ou 

indiretamente, bem como tenha reiteradamente infringido as normas gerais de proteção ao trabalhador adolescente 

ou que tenha sido autuado no ano em curso ou anterior por infração a normas de segurança e saúde do trabalhador 

menor de idade, (em conformidade com o estabelecido no inciso V do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 

Federal nº 9.854/99 e Decreto Federal nº 4.358/2002). 

9.17 - Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de Débitos Municipais, expedida pelo Município de  

Cabo Frio, para as licitantes com sede ou filial nesta cidade. No que se refere às demais licitantes, a Certidão 

deverá ser expedida pelo Município do seu domicílio. As microempresas e empresas de pequeno porte que 

possuírem alguma ressalva nessa documentação deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será 

concedido o prazo de 05 dias, prorrogáveis por igual período, para sua regularização.  

9.18 - Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS (art. 29, inciso IV da Lei Federal n. º 8.666/93 e 

alterações), as microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa documentação 

deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, prorrogáveis por igual 

período, para sua regularização.  

9.19 - Certidão conjunta negativa ou Positiva com efeito de negativa de débitos relativa a tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, inclusive de contribuições previdenciárias, fornecida pelo Ministério da Fazenda / 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil. As microempresas e empresas 

de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa documentação deverão apresentá-la, se forem declaradas 

vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, prorrogáveis por igual período, para sua regularização.  

9.20 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

efeitos da CNDT, quando verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente, segundo o disposto 

no § 2º do art. 642-A, Titulo VII-A da CLT (alterada pela Lei Federal nº 12.440/11) para comprovação de que a 

empresa não possui débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. Expedida por meio do site do Tribunal 

Superior do Trabalho. As microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa 

documentação deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, 

prorrogáveis por igual período, para sua regularização.  

9.21 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

9.21.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios.  

Serão considerados aceitos na forma da Lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 

apresentados:  

9.21.2 - Sociedades regidas pela Lei 6.404/76 (Sociedade Anônima):  

a) Publicados em Diário Oficial; ou  
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b) Publicados em jornal de grande circulação; ou  

c) Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

9.21.3 - Para outras empresas ou institutos:  

a) balanço patrimonial registrado na Junta Comercial ou órgãos competentes ou Registro de Comércio 

competente;  

b) demonstração do resultado do exercício; 

c) cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, registrado na Junta Comercial ou Registro de 

Comércio competente, quando exigido por lei;  

Nota. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento, extraído 

do livro diário, registrado no órgão competente ou publicado, até a data de emissão da proposta escrita. Todos os 

atos do Balanço Patrimonial devem estar assinados por um profissional de contabilidade, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade – CRC.  

9.21.4 - Os índices deverão ser apresentados conforme estipulado no Subitem 9.21.5, devidamente calculado e 

assinado por um profissional de contabilidade. 

9.21.5 - Cálculo dos indicadores econômicos:  

Para efeito da avaliação da capacidade econômico-financeira do Licitante, conforme § 1º e § 5º do art. 31, da Lei 

nº. 8.666/93, consolidada, ficam estabelecidos 03 (três) níveis de classificação definidos por pontos, decorrentes 

dos indicadores de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maior que 1,00 (um vírgula zero), e 

Grau de Endividamento (GE) igual ou menor que 1,00 (um vírgula zero), referente ao último exercício e 

calculados na forma estabelecida nas Instruções para Cálculo dos Indicadores Econômicos, como segue: 

 

         Ativo circulante + realizável em longo prazo 

LG=   ----------------------------------------------------------- = > ou = 1,00 

         Passivo circulante + exigível em longo prazo 

 

          Ativo circulante 

LC   = > ou = 1,00 

          Passivo circulante 

 

            Passivo Circulante + exigível em longo prazo 

GE=   ----------------------------------------------------------- = menor ou = 1,00 

                                             Ativo Total 

 

9.21.6 - No caso de empresa constituída no exercício corrente, deverá apresentar o Balanço Patrimonial de 

abertura, e balancetes do mês anterior ao da data fixada para realização do certame registrado no órgão competente 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. Todos os atos do Balanço Patrimonial devem estar assinados por um 

profissional de contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

9.21.6.1 - A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção do Índice de Solvência 

(S) igual ou maior a 01 (um), calculado e demonstrado pelo licitante, por meio da seguinte fórmula: 

                

                             Ativo Total 

   S=  = > ou = 1,00 
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                         Passivo Exigível Total 

 

9.21.7 – Certidão Negativa de pedido de Falência, Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Não constando do documento o prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (Noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

9.21.8 - Comprovação de Capital Social, ou de Patrimônio líquido ou Social de no mínimo 10% dos valores 

vencidos (a serem adjudicados em caso de habilitação) na licitação, conforme previsto no art. 31 §3º Lei nº. 

8.666/93, consolidada, através do Contrato Social e alterações, atualizado e registrado na Junta Comercial ou 

Órgão equivalente da Sede do Licitante, ou Certidão emitida pela Junta Comercial ou Órgão equivalente admitida 

a atualização para a data da apresentação da proposta, na forma da lei, através de índices oficiais. Sob pena de 

inabilitação. 

9.21.9 - No caso de empresa que tenha filial, os documentos habilitatórios e a proposta de preços deverão referir-

se a um só local de competência, ou seja, toda documentação deverá estar compatível com o C.N.P.J. apresentado, 

não sendo permitida mesclagem de documentos. 

9.22 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.22.1 - Para os itens 01 e 02 – qualificação técnica será: 

9.22.1.1 – Comprovante de registro ou da empresa licitante na entidade profissional competente, Conselho 

Regional de Nutricionista – CRN; 

9.22.1.2 - Licença sanitária expedida pelo órgão competente; 

9.22.1.3 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

com o objeto desta licitação, consistente na apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, 

fornecidas por pessoas jurídicas de direitos públicos ou privados, que comprove (m) o fornecimento com 

qualidade. 

9.22.2 - Para os itens 03 e 04 – qualificação técnica será: 

9.22.2.1 - Licença sanitária expedida pelo órgão competente; 

9.22.2.2 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

com o objeto desta licitação, consistente na apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, 

fornecidas por pessoas jurídicas de direitos públicos ou privados, que comprove (m) o fornecimento com 

qualidade. 

9.23 - Caso algum documento seja emitido pela “Internet”, não será necessária à sua autenticação, uma vez que 

será efetuada a devida conferência, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no “site” do órgão competente. 

10 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.1 – Às microempresas e empresas de pequeno porte (MPEs) será garantido o tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar 123/06. 

10.2 - O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
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dezembro de 2006, cujas definições do que sejam micro e empresa de pequeno porte encontram-se expressas em 

seu artigo 3°.  

10.3 – As empresas que se enquadrarem como microempresas ou empresas de pequeno porte deverão ter essa 

situação inserida na redação do nome empresarial ou fornecerem declaração de que se enquadram em uma das 

situações acima apontadas, juntamente com a comprovação de adesão ao programa “Simples Nacional”, se 

aderido.  

10.4 – No caso de microempresas e empresas de pequeno porte a comprovação de sua regularidade fiscal somente 

será exigida no momento da assinatura do contrato, devendo ser apresentado no Envelope “B” (documentação) 

documentos relativos à regularidade fiscal com alguma ressalva uma declaração de que a empresa é uma 

microempresa ou empresas de pequeno porte e a comprovação de adesão ao programa “Simples Nacional”.  

10.5 – As MPEs declaradas vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com relação a comprovação 

da regularidade fiscal terão o prazo de 05 dias, prorrogáveis por mais 05 dias, contados a partir dessa declaração, 

para regularização dessa situação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

10.6 – A não regularização da documentação da MPE vencedora no prazo previsto no item anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei 8.666/93.  

10.7 – No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo Município os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato.  

11 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1 –A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.  

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 20  

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada.  

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação.  

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

12 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro 

não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito.  

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital.  

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  
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15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de ......... (........) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ...... (.....) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

15.5. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (Doze) meses contados da assinatura da mesma. 

15.6. Nos termos do Art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, Art. 16º do Decreto 7.892/2013 e do Art.15 do Decreto 

Municipal 5.926/2018, a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA não está obrigado a adquirir exclusivamente 

por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os serviços cujos preços nela estejam registrados, 

podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 

registrados, no caso de igualdade de condições. 

16 - DAS SANÇÕES 

16.1 - Na hipótese de inexecução total ou parcial da prestação, a Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio 

- SEMUSA, garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo da 

responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções:  

16.1.1 - Advertência.  

16.1.2 - Verificando-se o não cumprimento de exigências previamente formuladas pela fiscalização, ou de 

outras quaisquer disposições do contrato, o Município de Cabo Frio/RJ poderá, através de comunicações 

escritas, e sem prejuízo da rescisão, aplicar à contratada a multa, equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) 

do valor total do contrato, por dia de atraso, no atendimento da exigência formulada, após decorridos 10 (dez) 

dias do recebimento da notificação, pelo contratado.  

16.1.2.1 - Se o excesso de prazo, acima referido, ultrapassar 30 (trinta) dias, o Município de Cabo Frio poderá 

optar pela rescisão do contrato.  

16.1.3- Conforme Art. 55. Do Decreto Municipal 6.279/2020 Ficará impedido de licitar e de 

contratar com o Município de Cabo Frio e as entidades da Administração Pública Indireta e será 

descredenciado no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 

defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

II - não entregar a documentação exigida no edital;  

III - apresentar documentação falsa;  
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IV - causar o atraso na execução do objeto;  

V - não mantiver a proposta;  

VI - falhar na execução do contrato;  

VII - fraudar a execução do contrato;  

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas;  

X - cometer fraude fiscal.  

§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Pública.  

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no Cadastro de Fornecedores. 

16.1.4 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme determina o Art. 7º  da Lei 

Federal 10.520/2002;  

16.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

16.1.6 - As sanções previstas nos subitens “16.1.1”, “16.1.4” e “16.1.5” deste item, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem “16.1.2”, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

16.1.7 - As referidas penalidades não excluem as perdas e danos resultantes. 

17- DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

17.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

17.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013 

18 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente.  
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18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

18.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração.  

18.3.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente (quando for o caso), emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; b) a contratada se vincula à sua 

proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão 

são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

16.3.3. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

18.3.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços.  

18.3.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19 - DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS 

19.1. Correrão por conta das Unidades Orçamentárias; Categoria Econômica e Funcional Programática do Fundo 

Municipal de Saúde de Cabo Frio. 

3390300000-MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha:1230 

Fonte:1600 

Ficha:1231 

Fonte:1500
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20 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

20.1 - A inexecução do contrato, parcial ou total, ensejará na sua rescisão, com as consequências previstas na Lei Federal n. 

º 8.666/93 e alterações posteriores. 

21 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

21.1 - Acompanhar e fiscalizar, através de preposto designado pelo Titular do Departamento requisitante a execução do 

contrato, objeto deste Edital.  

21.2 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total, mediante pagamento único 

e exclusivo do fornecimento executado.  

21.3 -Efetuar os pagamentos de cada produto entregue em prazo não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data 

final do período de adimplemento da obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, 

exclusivamente mediante crédito em conta corrente da contratada. 

21.4 – Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da Prefeitura Municipal de 

Cabo Frio, o devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, incidindo uma única vez, além de 

0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira a serem calculados sobre a 

parcela devida; 

21.5 – O pagamento de multa e de compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado mediante 

autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada 

dirigido ao Secretário Municipal de Saúde do Município de Cabo Frio; 

21.6 – Caso a Prefeitura Municipal de Cabo Frio efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, 

será descontado da importância devida o correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação; 

22 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1 - Executar a entrega do produto pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas apresentadas e 

aos rigores previsíveis em normas de regência.  

22.2 - Manter à frente da entrega do produto, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização.  

22.3 - Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do órgão competente.  

22.4 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de realizar a 

entrega do produto.  

22.5 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo Contratante.  

22.6 - Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos dos produtos, 

objeto deste Edital.  

22.7 - Cientificar ao Município do andamento da entrega, quando for o caso.  

22.8 - Participar o Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

22.9 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE CABO FRIO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Processo 

3893/2023 

Fls.: 

Rubrica: 

 

 

 

 

 

23- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

23.1 – O recebimento do produto ocorrerá da seguinte forma: 

23.1.1 – PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

23.1.2 – O recebimento provisório só poderá ocorrer após terem sido realizadas todas as medições e apresentadas as faturas 

correspondentes a pagamentos; 

23.1.3 – O período de observação ou vistoria, para a comprovação da adequação do objeto aos termos contratuais, de até 15 

(quinze) dias, contados após a assinatura do Recebimento Provisório e, Recebimento DEFINITIVO, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias após o 

decurso do prazo do Período de Observação que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, nos seguintes 

termos: 

23.1.3.1 – Atendidas todas as reclamações da fiscalização, referentes a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas 

em qualquer elemento da entrega do produto. 

23.1.3.2 – Solucionadas todas as reclamações porventura proferidas, quanto ao pagamento de funcionários ou fornecedores. 

23.1.4 – Será emitido, pela Prefeitura Municipal de Cabo Frio, o respectivo Termo de Recebimento Definitivo dos Produtos 

após aceite dos produtos e desde que cumpridas as demais cláusulas contratuais. 

24- DO PRAZO DE PAGAMENTO 

24.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme a entrega do produto até 30 (trinta) dias contados da data de emissão 

da Nota Fiscal. 

24.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com as 

especificações exigidas pelo município e conforme relatório da entrega do produto. 

24.3 - Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao 

evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

24.4 - A nota fiscal deverá ser emitida em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em moeda corrente do país, exceto 

para empresas que estejam instaladas em municípios que ainda não possuam tal sistema. 

24.5 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Conjunta de Débitos relativos à Dívida Ativa da União e contribuições previdenciárias, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e caso possua sede no município de Cabo Frio/RJ, apresentar também a Certidão de ISS. 

24.6 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 

procedimento licitatório. 

24.7 - No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e nº da conta) para 

depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Cabo Frio. 

24.8 - O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente. 

24.9 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 
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25 - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 

25.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária, o contrato poderá ser alterado para restabelecer 

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, com a justa 

remuneração do serviço.  

25.2 - O reequilíbrio econômico financeiro deverá ser provocado pelas partes e ser comprovado através de planilha de custo 

e apresentação de notas fiscais do fornecedor, anteriores e posteriores ao desequilíbrio. 

25.3 - Critério de reajuste, que deverá admitir a adoção de índices específicos, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela. 

26 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1 - Até 03 (Três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital conforme Art.23 do Decreto Municipal 6279/2020;  

26.2 -A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br;  

26.3 -Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação;  

26.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;  

26.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (Três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública conforme Art.23 do Decreto Municipal 6279/2020, 

deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

26.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;  

26.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;  

26.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação;  

26.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF.  

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

http://www.licitanet.com.br/
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27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia e horário de expediente na Administração.  

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital.  

27.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.saude.cabofrio.rj.gov.br; 

www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Fagundes Varela, s/n, São Cristóvão, 

Cabo Frio/RJ, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

27.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  

27.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido.  

27.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, 

solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  

27.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 

detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  

27.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar 

omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 

possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.  

27.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante.  

27.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas no SITE da Prefeitura de 

Cabo Frio. 

27.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas 

neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  

27.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Cabo rio revogá-la, 

no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes.   

27.20. Para atender a seus interesses, a Secretaria Municipal de Saúde poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93.  

27.21. O Município de Cabo Frio poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura.  

27.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de 

Cabo Frio/RJ. 

27.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

27.23.1. ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA  
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27.23.2. ANEXO II – DECLARAÇÕES 

27.23.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

27.23.4. ANEXO IV – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

27.23.5. ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

27.23.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

27.23.7. ANEXO VII – PREÇOS MÁXIMOS PROPOSTOS PELA ADMINISTRAÇÃO  

27.23.8. ANEXO VIII – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.23.9. ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

 

Cabo Frio/RJ, 24 de Novembro de 2023 

 

___________________ 

Bruno Alpacino Vendrame Reis 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01. Dados do Órgão Gerenciador 

Órgão: Prefeitura Municipal de Cabo Frio 

            Secretaria Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Fagundes Varela, S/N – São Cristóvão 

Cidade: Cabo Frio – RJ 

 

02. Objeto 

 

Contratação de empresa especializada no ramo de alimentação para eventual fornecimento de 

quentinhas, lanches para eventos (tipo coffee break) e kit lanches para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde e Órgãos a ela vinculados. 

 

03. Justificativa 

 

 A contratação pretendida decorre da necessidade de manter o suporte e fornecimento de 

alimentação para campanhas de vacinação, capacitação profissional e eventos realizados pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio e fornecimento de kit lanches para atender a demanda de 

alimentação para pacientes (e seus acompanhantes, se este se fizer necessário) na realização de 

exames e no Tratamento Fora de Domicílio. 

O Programa Nacional de Imunizações do Brasil tem avançado ano a ano para proporcionar 

melhor qualidade de vida à população com a prevenção de doenças.  Tal como ocorre nos países 

desenvolvidos, o Calendário Nacional de Vacinação do Brasil contempla não só as crianças, mas 

também adolescentes, adultos, idosos, gestantes e povos indígenas. Além disso, a Vacinação Para 

combate ao Covid-19 é fundamental estruturar o trabalho das equipes de saúde. Vale ressaltar que o 

êxito das ações de imunização resulta de uma associação de fatores por parte das instâncias gestoras 

envolvidas, incluindo aquisição, planejamento, infraestrutura, logística, treinamento e, recursos 

humanos. Incluindo a alimentação das equipes especialmente em dias de campanhas de vacinação. 

Atividades educativas para promover a saúde da população em espaços públicos (exemplos 

praças do município) se faz necessário para garantir a execução das políticas públicas de saúde. Assim 

como ações de educação permanente em saúde para as equipes do sistema de saúde público 

municipal, que são relevantes para garantia de profissionais capacitados. Eventos de promoção da 
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saúde da população e capacitação de funcionários da SEMUSA, podem necessitar de fornecimento de 

alimentação (quentinhas) e lanches para realização dos mesmos.  

A alimentação para pacientes que vão realizar Tratamento Fora do Domicilio (TFD) é de grande 

importância para garantir o bem estar e o atendimento humanizado aos mesmos. O TFD é um benefício 

que os usuários do Sistema Único de Saúde podem receber, que consiste na assistência integral à 

saúde, incluindo o acesso de pacientes residentes em um determinado município a serviços 

assistenciais localizados em municípios do mesmo Estado ou de Estados diferentes, quando esgotados 

todos os meios de tratamento e/ou realização de exame auxiliar diagnóstico terapêutico no local de 

residência (Município/Estado) do paciente e desde que o local indicado possua o tratamento mais 

adequado à resolução de seu problema ou haja condições de cura total ou parcial. 

Dentre as despesas permitidas pelo TFD são aquelas relativas a transporte, alimentação e 

pernoite para paciente e acompanhante (se este se fizer necessário), devendo ser autorizadas de 

acordo com a disponibilidade orçamentária do município/Estado. 

Diariamente, o serviço de Tratamento Fora do Domicílio leva pacientes de Cabo Frio para 

atendimentos de saúde no Rio de Janeiro e outras cidades das regiões Metropolitana, Norte Fluminense 

e Baixada Fluminense, onde existem hospitais credenciados pela Secretaria de Saúde de Cabo Frio. 

Entre as demandas atendidas pelo TFD estão consultas em especialidades como oftalmologia, 

ortopedia, oncologia e neurologia, entre outras. 

 

 

03.1 DO PÚBLICO ALVO: 

Serão atendidas equipes trabalhando nas Campanhas de Vacinação, equipes da Atenção Básica, 

equipes de média e alta complexidade que estiverem realizando eventos para promoção da saúde da 

população, ou passando por capacitação profissional. 

Além disso, pacientes (e seus acompanhantes, se este se fizer necessário) que estarão 

realizando exames e no Tratamento Fora de Domicílio também serão contemplados.  

 

 

03.2 Das justificativas de Quantidades: 

 

 Para justificar o quantitativo necessário vamos utilizar uma tabela do que foi solicitado a esta 

Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio de quentinhas e lanches para atender essa demanda no 

período FEVEREIRO até SETEMBRO de 2022. 
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Para quantificar os lanches para o TFD, foram observadas o número de pacientes que viajaram pelo 

programa Tratamento Fora de Domicilio nos últimos 6 meses: 
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Meses de 2022 Numero de pacientes 

outubro 1.107 

setembro 1.108 

agosto 1.223 

julho 1.251 

junho 1.173 

maio 1.468 

TOTAL: 7.330 

MÉDIA MENSAL: 1.221 pacientes 

 

 

03.3 ESTIMATIVA DE QUENTINHAS, LANCHES PARA EVENTOS E KIT LANCHES 

 

DESCRIÇÃO  QUANTIDADE MÉDIA MENSAL QUANTIDADE ANUAL 

Quentinhas 187 / mês 2.244 ano 

Lanches para eventos (coffee 

break) 

2 eventos/mês pra 50 pessoas (100 

pessoas por mês) 

 1200 ano 

Kit lanches vacina 224/ mês 2.688 ano 

Kit lanche TFD  1.221 UNIDADES  14.652 unidades/ano 

 

 

04.  Especificação e Quantidade do Objeto 

 

ÍTEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 2.244 UND Quentinhas -  tipo refeição comercial, peso mínimo de 800 

gramas, fornecimento e distribuição da alimentação 

acondicionada em embalagens individuais em papel alumínio 

descartáveis e transportadas em caixas térmicas, composta 

por: carne bovina ou frango (porção sem osso -150g, porção 

com osso - coxa, sobre coxa com aproximadamente 250 
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gramas), salada – hortaliças A e B com variação 

(aproximadamente 100 gramas) arroz  branco 

(aproximadamente 200 gramas) , feijão de 1ª qualidade 

(aproximadamente 200 gramas) e guarnição 

(aproximadamente 150 gramas – macarrão, angu e etc) e água 

mineral. 

02 1200 UND Lanche de eventos (coffee break) - Pode conter todos ou alguns 

dos itens: pães, frios, bolos, preparação salgada como torta 

salgada ou cachorro quente, frutas acompanhadas de suco, 

refrigerante, chá, café e leite. 

03 2.688 UND Kit lanche vacinação: 1 suco de caixinha e/ou achocolatado (em 

embalagem Tetra Pak com 200ml), 1 fruta, 1 porção individual 

de biscoito doce (40g) ou 1 porção individual de bolo (40g), 1 

porção individual de biscoito salgado (40g). 

04 14.652 UND Kit lanche TFD : 1 suco de caixinha e/ou achocolatado (em 

embalagem Tetra Pak com 200ml), 1 porção individual de 

biscoito doce (40g), 1 porção individual de bolo (40g) ou duas 

unidades de barra de cereal, 1 porção individual de biscoito 

salgado (40g) e uma garrafa de água mineral de 500ml. Em 

embalagem individual. 

 

05- DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – CARDÁPIOS:  

 

 Cardápios da quentinha: 

 

05.1 - O cardápio diário deverá ser constituído obrigatoriamente de hortaliças (cruas e/ou cozidas) 

proteína, arroz, feijão, guarnição e   água mineral. 

05.2 -As refeições deverão ser distribuídas em quentinhas de no mínimo(800ml) de alumínio ou isopor, 

guardanapo e talheres descartáveis resistentes (garfo, faca e colher de sopa - de acordo com cardápio). 

Saladas cruas devem ser enviadas em embalagens plásticas com tampa.  

05.3 -Na composição do cardápio diário, caso seja necessário, deverá ser garantida opção similar de 

preparação dos itens previstos no cardápio que atenda às necessidades de usuários com doenças 

crônicas não transmissíveis, alergias e intolerâncias alimentares, equivalente a 5% do quantitativo 

diário. 
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A seguir são discriminadas as especificações dos componentes do cardápio a serem seguidas 

pela contratada: 

 

05.4 Especificações de dias consecutivos e componentes do cardápio do almoço. 

REFEIÇÃO COMPOSIÇÃO 

ALMOÇO 

Salada: Vegetal A ou Vegetal B – cru ou cozida 
Carne bovina ou aves 
Arroz  
Feijão ou outra leguminosas  
Guarnição: macarrão, angu, batata palha, farofa, vegetal B ou vegetal C 

 

Composição das refeições e Per capta 

Salada: 100 gramas ex: saladas (hortaliça A ou B) cruas e cozidas – podem ser acrescidas de cereais 

como milho e tabule, leguminosas como ervilha, lentilha e grão de bico e vegetal C 

Arroz:200 gramas (branco não parboilizado) 

Feijão: 200 gramas - feijão de tipo 1 

Prato principal: porção sem osso -150g, porção com osso – ex: coxa, sobre coxa com aproximadamente 

250 gramas  

Guarnição 150 gramas ex: purê de batatas, farofa, macarrão, vegetal C cozido e outros. 

 

EXEMPLOS DE CARNES PARA PRATO PRINCIPAL: 

 

Carne Bovina 

Paleta, acém ou músculo  

Coxão mole ou patinho  

Coxão duro  

Lagarto  

Cupim  

Carne Moída  

Hambúrguer  

Costela Bovina 

Bisteca Bovina  

 

Aves 
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Coxa e sobrecoxa com osso 250g 

Filé de coxa 150 g 

Filé de frango 150 g 

 

 

05.5 Especificação os Lanches de eventos e Kits Lanches: 

 

Lanche de eventos (Coffee Break) Quantidade por pessoa 

Pães 60g 

Bolo 80 g 

Frios   50 g 

preparação salgada como torta salgada ou 

cachorro quente 

150g 

Frutas 100g 

Suco  300 ml 

Chá 100 ml 

Café 100 ml 

Leite 100 ml 

 

 

Kit lanche (vacinação e TFD) Quantidade por pessoa 

biscoito doce ou 1 porção individual de bolo  40g 

Biscoito salgado 40g 

Barra de cereal 44g 

Bebida (suco ou achocolatado) 200ml 

Fruta 1 porção 

Água 500ml 

 

05.6 E as frutas do kit lanche devem ser embaladas e etiquetadas com a data de manipulação após a 

higienização em embalagens plásticas (Ex: plástico filme PVC ou sacos plásticos estéreis). 

05.7 O Kit Lanche de ser entregue montado em embalagem plástica, vedado contendo todos os itens 

especificados neste termo.  
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05.08 Os lanches para eventos tipo Coffee Break pode conter todos os itens ou parte deles, conforme 

o solicitado pelas equipes de saúde que estarão responsáveis pelo evento. 

 

 

 

 

06 – Especificações Gerais: 

 

06.1 -As preparações deverão ser coccionadas na forma de grelhados, assados ou cozidos, segundo 

as diversas variações da cozinha nacional, sendo vedada a preparação e/ou distribuição de alimentos 

fritos; 

06.2 -É vedada a utilização de carnes com aponeuroses, tendões e excesso de tecido adiposo, nem a 

utilização de aparas ou recortes de carnes, nem o corte de carne “sangria”;  

06.3 -Todas as carnes utilizadas deverão ser de primeira qualidade, adquiridas de estabelecimentos 

fiscalizados pelo Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal; 

06.4 -Em caso de falta do vegetal previsto para cardápio do dia, a CONTRATADA poderá substituir o 

mesmo, por equivalente do mesmo grupo; 

06.5 -Só será permitido utilizar feijão tipo 1 com grão inteiro, não sendo permitido o espessamento 

do caldo de feijão com qualquer tipo de farináceo, exceto quando o feijão compuser uma preparação 

onde ele seja ingrediente majoritário, a exemplo de tutu, feijão tropeiro, entre outros; 

06.6 -Diariamente deverá ser distribuído um copo de 240 ml de água mineral sem gás junto a refeição 

quentinha. 

06.7 - Em complementação ao cardápio, deverão ser oferecidos os itens abaixo listados, todos 

disponibilizados na distribuição das quentinhas pelo funcionário, em quantidade suficiente para atender 

aos usuários: 

a) No kit lanche: Guardanapos de papel de boa absorção acondicionados em invólucros próprios 

b) Na refeição: Guardanapos de papel de boa absorção acondicionados em invólucros próprios; sachê 

de azeite de oliva; sachê de vinagre; sachê de sal; 

c) Nos lanches para eventos: Guardanapos de papel de boa absorção acondicionados em invólucros 

próprios, copos descartáveis de boa qualidade. 

06.8 -Os talheres deverão ser descartáveis e resistentes (Garfo, faca e colher) nas dimensões similares 

do talher de mesa, acondicionados em invólucros próprios; 
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06.9- Todos os gêneros, condimentos ou quaisquer outros ingredientes utilizados na elaboração das 

refeições, deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade, estar em perfeitas condições sanitárias, 

dentro do prazo de validade e com boa apresentação visual; 

06.10- Todas as carnes, frios e produtos lácteos utilizados nas preparações deverão ser de boa 

qualidade, conter o selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Estadual (SIE) ou Municipal (SIM) e 

serem adquiridos em estabelecimento fiscalizado pelos órgãos competentes; 

06.11–Em relação à distribuição: transportar e manter as quentinhas em equipamentos térmicos que 

assegurem a temperatura de segurança de acordo com legislação vigente para o transporte e a 

distribuição de alimentos e refeições, e de acordo ao tempo adequado até ser consumido, conforme o 

material das quentinhas (alumínio ou isopor); 

06.12 - Os equipamentos necessários ao transporte e à distribuição de alimentos preparados devem 

estar sob temperaturas controladas e estar em bom estado de higiene, conservação, devendo a 

temperatura dos alimentos mantidos nesses equipamentos ser monitorada; 

06.13 - Os alimentos preparados devem ser transportados em veículos limpos, dotados de cobertura 

para proteção da carga, não devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade 

higiênico-sanitária do alimento preparado. As embalagens de alimentos prontos para o consumo não 

devem ser transportadas em contato direto com o piso do compartimento de carga, para evitar danos 

ou contaminação, devendo estar separados e protegidos sobre prateleiras ou paletes. Devem possuir 

identificação (denominação do produto, nome do produtor e endereço), data e hora de preparo, além 

da temperatura ideal de conservação e validade. 

06.14 - Os veículos devem atender aos requisitos definidos em legislação sanitária local e os alimentos 

transportados em temperatura adequada e monitorados na recepção. Caso sejam transportados de 

forma inadequada não devem ser recebidos nos pontos de distribuição, devendo a empresa 

providenciar imediata substituição das refeições de modo a não comprometer o seu fornecimento, 

evitando-se assim a aplicação da glosa prevista. 

06.15 - Os funcionários responsáveis pela distribuição deverão estar devidamente uniformizados, com 

os EPIs adequados e treinados para o serviço, inclusive das condições sanitárias para higiene pessoal, 

do alimento distribuído, de superfícies e com o ambiente; 

06.16 - Todas as preparações do cardápio deverão ser cuidadosamente porcionadas, mantendo as 

qualidades sensoriais dos alimentos servidos, nos recipientes descartáveis e bem vedados para manter 

o alimento seguro no deslocamento, com monitoramento de tempo e temperatura; 

06.17- Não será permitido reaproveitar os alimentos preparados que foram dispostos nas quentinhas, 

porém, não utilizados. 
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06.18 - Os produtos saneantes utilizados nas instalações e serviços devem estar regularizados na 

ANVISA, utilizados conforme instruções do fabricante e armazenados em local apropriado, identificados 

e sem contato com os alimentos e utensílios de manipulação. 

06.19 – A contratada deverá permitir visita do fiscal da contratante sempre que solicitado nas 

dependências da empresa para verificação das condições higiênicos sanitárias.  

 

 

 

 

07 – Condições e prazos de entrega 

07.1 – As quentinhas, lanches para eventos e os kits lanches, objeto desta licitação serão consumidos 

de forma parcelada de acordo com a solicitação da Contratante, abstendo-se as quantidades entregues 

do saldo existente, nas condições estipuladas na proposta de preços. 

07.2 – A SEMUSA, entrará em contato com a empresa vencedora, para que a mesma realize o 

fornecimento das quentinhas e lanches. 

07.3 – O prazo para fornecimento após formalizada a solicitação, não deverá ser superior a 5 dias. 

07.4 – O fornecimento das quentinhas e lanches deverá ser realizado no local indicado pela SEMUSA. 

07.5 – As quantidades, dias e horários para o fornecimento será previamente informado pela SEMUSA, 

mediante ordem de fornecimento. 

07.6 – A empresa contratada deverá estar devidamente preparada para a realização da entrega do 

objeto desta licitação, de acordo com as especificações constantes neste termo, conforme os 

quantitativos estipulados na ordem de fornecimento. 

07.7 – Os lanches devem ser acondicionados embalagem plásticas como um Kit, e as frutas 

previamente higienizadas em temperatura ambiente, no momento da entrega. 

07.8 – O objeto desta licitação deverá ser realizado por empresa especializada, com capacidade para 

executar o fornecimento, de acordo com o disposto na ordem de fornecimento emitida pelo setor 

operacional.  

07.9 – Caso seja constatado no fornecimento do objeto licitado que seu conteúdo não se apresenta 

em condições adequadas e normais de consumo humano, a empresa fornecedora deverá, 

imediatamente proceder a retirada dos produtos inadequados e fornecer no prazo máximo de 01 (uma) 

hora, novos produtos em condições adequadas de consumo, sob pena de sanções. 

07.10 – As refeições (quentinhas) deverão estar em embalagens acondicionada, respeitadas as 

condições sanitárias, em obediência às normas ditadas pelas autoridades sanitárias competentes. A 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE CABO FRIO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Processo 

3893/2023 

Fls.: 

Rubrica: 

 

 

 

 

 

preparação dos alimentos deverá ser realizada nas dependências da empresa, com todos os utensílios 

para tal fim, de sua propriedade. É de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de todo 

material necessário a preparação dos alimentos. Deverá acompanhar também kit com garfo e faca, 

fabricado de poliestireno de alta durabilidade e guardanapo de papel. 

07.11 - A Nutricionista com o CRN regular, deverá fazer parte do quadro da empresa fornecedora. 

07.12 – Devido ao acompanhamento do fornecimento e preparação dos alimentos pela SEMUSA, as 

instalações da contratada deverão situar-se na cidade de Cabo Frio, estado do Rio de Janeiro. 

07.13 - Os alimentos preparados para determinado evento deverão ser consumidos naquele período 

e, no caso de eventual excedente, caberá ao município, através da Secretaria solicitante, determinar 

a sua destinação; 

07.14 - Qualquer tipo de alimento anteriormente preparado pela compromissária fornecedora, não 

poderá ser reutilizado no preparo de lanches e congêneres a serem servidos nos outros eventos  

organizados pelo Município; 

07.15 - Os alimentos prontos, como bolos, salgados e doces, deverão ser entregues em embalagens 

próprias, adequadas ao tamanho de cada encomenda, embalado corretamente, não podendo haver 

nenhum tipo de fissuras nas embalagens, sendo ainda, dispostos em embalagens descartáveis, que 

não poderão ser reutilizadas pela contratada; 

07.16 - A organização dos alimentos e bebidas no local do evento deverá ser providenciada pela 

Contratada com antecedência mínima de 90 minutos do horário previsto na Ordem de Serviço. A 

reposição dos produtos durante o lanche será por conta de funcionários do Município ou outros 

contratados para este fim; 

07.17 - A Contratada deve estar preparada para, eventualmente, atender a mais de 01 evento 

simultaneamente e em locais diferentes; 

07.18 - Os produtos deverão ser entregues bem acondicionados em embalagens térmicas e higiênicas 

que proporcionem sua perfeita conservação até o momento de serem consumidos; 

07.19 - A Contratada deverá fornecer todos os vasilhames, utensílios e acessórios necessários à 

execução dos serviços, tais como louças de boa qualidade, toalhas sempre limpas e de boa qualidade 

(brancas e coloridas), cobre-manchas, vasilhames, copos, bandejas, descartáveis, guardanapos, 

talheres, jarras, vasilha para gelo, porta copo, protetores descartáveis de copos e bandeja, adoçantes, 

etc; 

07.20 - Quando do fornecimento de café, chá ou chocolate quente, a contratada deverá oferecer 

garrafas térmicas limpas, de boa apresentação e qualidade, com etiquetas/tags sobre o conteúdo; 

07.21 - A Contratada garantirá a qualidade dos produtos, ficando sujeita às penalidades previstas 
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quando entregar os produtos em desconformidade com o que foi contratado. 

 

08 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

 

Caberá à CONTRATADA: 

 

08.1 - Fornecer todos os gêneros alimentícios e mão-de-obra necessários à completa execução dos 

serviços contratados de modo seguro e atendendo a todas as recomendações das autoridades 

sanitárias referentes à prevenção ao contágio pelo Coronavírus; 

08.2 - Manter o local de distribuição com a higienização necessária à prevenção ao contágio, conforme 

recomendações expedidas pelas autoridades sanitárias; 

08.3 - Manter todos os seus empregados devidamente uniformizados e protegidos com Equipamentos 

de Proteção Individual, como máscaras, luvas, tocas e álcool gel; 

08.4 - Manter, sempre um preposto, nutricionista, legalmente habilitado como Responsável Técnico, 

com poderes para tomar deliberação e ou atender a qualquer solicitação da Fiscalização, quanto a tudo 

que se relacione à boa execução dos serviços contratados; 

08.5 - Responsabilizar-se pelas aprovações e licenças junto aos Órgãos Públicos, quando aplicável, 

bem como, por qualquer multa decorrente da não observância das legislações vigentes; 

08.6 - Levar ao conhecimento da fiscalização, por escrito, para posterior definição, qualquer caso 

omisso quanto à execução dos serviços; 

08.7 - Responder por danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de atos praticados 

por seus empregados ou prepostos; 

08.8 - Manter o local da distribuição diariamente limpo, bem como se responsabilizar pelo manejo e 

transporte de todo o resíduo sólido, reciclável e orgânico gerado na distribuição, garantindo a remoção, 

ao final da distribuição, dos resíduos sólidos, recicláveis e orgânicos e dando-lhe a destinação 

adequada; 

08.9- Apresentar, sempre que solicitado pelo Nutricionista representante da CONTRATANTE, amostra 

de qualquer material e ou gênero a ser empregado nos serviços; 

08.10 - Fornecer material de proteção individual aos seus funcionários em cumprimento à NR 6 do 

MTE e às recomendações das autoridades sanitárias para prevenção ao contágio pelo Corona vírus; 

08.11 - Manter em perfeito estado de asseio e limpeza as instalações prediais e utensílios utilizados 

no serviço, diariamente ao final serviço, empregando-se produtos químicos apropriados para os 

diversos manuseios: a base de hipoclorito, produtos alcalinos, desengordurantes, entre outros; 
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08.12 - Fazer análise microbiológica mensais das preparações de um dia de cardápio, incluindo a 

bebida, das mãos de dois funcionários e de dois utensílios; 

08.13 – O controle de pragas e vetores urbanos deverá ser feito através de medida preventiva. Em 

caso de indícios ou presença de pragas e vetores nas dependências da Central de Produção de 

Alimentos, do Veículo de Transporte de Alimentos e do Polo de Distribuição, a CONTRATADA deverá 

proceder imediatamente ao tratamento químico necessário como medida corretiva, para impedir o 

acesso, abrigo e proliferação de pragas urbanas nas instalações utilizadas para a distribuição, devendo 

apresentar certificado de dedetização de cada área: Central de Produção, Veículo e Polo de 

Distribuição. No caso de ineficiência de quaisquer dos procedimentos, a CONTRATADA ficará obrigada 

a repeti-los, independentemente do período estabelecido, sem ônus para o CONTRATANTE; 

08.14 – Responsabilizar-se por todo o ônus de natureza trabalhista e previdenciária dos funcionários 

envolvidos na prestação do serviço. 

08.15 - Segurar seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, cujo certificado, 

devidamente expedido pelo INSS, conforme preceitua a Lei, deverá ser apresentado à fiscalização; 

08.16 - Respeitar e fazer respeitar as Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo ao 

seu pessoal os meios apropriados e necessários para sua segurança pessoal; 

08.17 - Atender a todos os encargos e despesas decorrentes da alimentação de seus 

empregados; 

08.18 - Responsabilizar-se por danos à saúde dos comensais tais como: gastrenterites decorrentes de 

surtos de toxinfecções alimentares diagnosticadas de acordo com a portaria SVS – MS N. º 451 de 

19/09/97, a qual estabelece os padrões microbiológicos dos alimentos para consumo, assim como, a 

retratação moral; 

08.19 - Responsabilizar-se por qualquer acidente que venha vitimar seus empregados ou terceiros 

quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias assegurem e demais 

exigências legais para o exercício da atividade objeto do contrato de prestação de serviços, sendo que 

a sua inadimplência com referência a estes encargos não transfere à Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos as responsabilidades de seu pagamento nem onera o 

objeto deste contrato; 

08.20 - Responsabilizar-se a fornecer tantos empregados quantos necessários ao perfeito atendimento 

do presente contrato, bem como pela alimentação, transporte, atendimento médico, indenizações, ou 

qualquer outro benefício seja de que natureza for, ficando tais encargos por conta da Empresa 

contratada, de acordo com a legislação em vigor, devendo a empresa fornece, junto à proposta, o 

quadro de profissionais que atuarão na operação. 
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08.21 - Elaborar e apresentar à Contratante o Manual de Boas Práticas – MBP e os Procedimentos 

Operacionais Padronizados – POP adotados na Central de Produção de Alimentos, no Veículo de 

Transporte de Alimentos; 

08.22 - Disponibilizar uma amostra diária de cada refeição (não computada no quantitativo total a ser 

distribuída diariamente) para a fiscalização avaliar características sensoriais relacionadas à qualidade: 

aparência, aroma, textura e sabor, em conformidade às especificações deste Termo de Referência; 

 

Caberá a CONTRATANTE: 

 

08.2.1 – Realizar a fiscalização da prestação do serviço de distribuição e visita in loco onde 

serão produzidas as refeições; 

08.2.2 - Controlar o número de refeições servidas diariamente por intermédio de instrumento 

próprio de registro com a discriminação do quantitativo de refeições servidas. 

08.2.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre defeitos, irregularidades ou falhas constatadas 

na execução dos serviços fixando prazos para as devidas correções; 

08.2.4 - Solicitar à CONTRATADA, nos prazos previstos, a documentação referente ao seu pessoal, 

observadas as especificações constantes deste Termo; 

08.2.5 - Realizar vistoria no início e ao final do contrato, para verificação das condições da 

estrutura predial e dos equipamentos, devendo exigir da empresa a reposição imediata do que for 

danificado, destruído, extraviado ou desgastado pelo uso; 

08.2.6 – Pagar somente as refeições efetivamente servidas, contabilizadas pela CONTRATANTE; 

08.2.7 - As multas e eventuais descontos serão aplicados em razão das ocorrências verificadas pela 

Fiscalização, conforme Termo de Referência, diretamente como glosa no faturamento semanal. As 

multas também podem ser descontadas da garantia contratual; 

 

09. Do Prazo  

 

09.1 A vigência do objeto deste Contrato será de 12 (Doze) meses contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por igual período nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

09.2 A prorrogação de que trata o item anterior, somente poderá ser feita através do Termo Aditivo. 

 

10. Condições e prazos de pagamento 
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a) Efetuar os pagamentos correspondentes as faturas emitidas dentro do prazo legal; 

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta licitação; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

 

11. Fiscal do Contrato 

11.1 – A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do 

contrato, designado pelo órgão solicitante, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e 

parágrafos da Lei 8.666/93. 

 

12. Das condições de participação no certame 

12.1 Poderão participar da licitação os interessados do ramo pertinente ao objeto e que satisfaçam 

todas as exigências do processo licitatório. 

 

 

 

12.2 Sobre especificação técnica das empresas que iram fornecer os objetos do contrato: 

 

 

12.2.1 Só poderão participar desta licitação as empresas que tiverem ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado, que será comprovado através do objeto do contrato social, no momento 

oportuno. Fica estabelecido que as empresas que fornecerem os (ITENS 01 e 02) Quentinhas e Coffee 

Break, precisaram ter em seu quadro técnico um profissional nutricionista habilitado que irá assumir o 

compromisso profissional e legal na execução de suas atividades, compatível com a formação e os 

princípios éticos da profissão, visando a qualidade dos serviços. 

Par os itens 01 e 02 – qualificação técnica será: 

12.2.2 – comprovante de registro ou da empresa licitante na entidade profissional competente, 

Conselho Regional de Nutricionista – CRN, 

12.2.3 - Licença sanitária expedida pelo órgão competente, 

12.2.4 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto desta licitação, consistente na apresentação de 01 (um) ou mais atestados 

de capacidade técnica, fornecidas por pessoas jurídicas de direitos públicos ou privados, que comprove 

(m) o fornecimento com qualidade. 
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12.2.5 Fica estabelecido que as empresas que fornecerem os (ITENS 03 e 04) Kits lanches (vacinação 

e TFD) Só poderão participar desta licitação as empresas que tiverem ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado, que será comprovado através do objeto do contrato social, no momento 

oportuno.  

Par os itens 03 e 04 – qualificação técnica será: 

12.2.6 - Licença sanitária expedida pelo órgão competente, 

12.2.7 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto desta licitação, consistente na apresentação de 01 (um) ou mais atestados 

de capacidade técnica, fornecidas por pessoas jurídicas de direitos públicos ou privados, que comprove 

(m) o fornecimento com qualidade. 

12.2.8 – Todos os procedimentos para a execução do presente objeto deverão ocorrer de acordo com 

a legislação em vigor referente às boas práticas para serviços de alimentação. As empresas serão 

eventualmente visitadas pelas fiscais da contratante. 

12.2.9 - Os alimentos fornecidos deverão estar de acordo com a legislação vigente 

quanto à sua qualidade sanitária, embalagem e rotulagem, e regulamentos técnicos de identidade e 

qualidade expedidos pelos órgãos competentes do Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura. 

 

 

13. Declaração do Solicitante 

13.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e legislação em 

vigor. 

 

 

 

 

 

 

Elaborado por: 

 

 

_____________________________ 

Raquel Francisconi Campos Sanches 

Função: Supervisora de Alimentação e Nutrição 

Matrícula nº 9863135 

 

 

Ordenador da Despesa: 

 

_____________________________ 

Bruno Alpacino Vendrame Reis 

Secretário Municipal de Saúde de Cabo Frio
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA – QUANTITATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 

MENSAL 
QUANT 
ANUAL 

1 

Quentinhas - tipo refeição comercial, peso mínimo de 800  
gramas, composta  

por: carne bovina ou frango (porção sem osso -150g, porção  
com osso - coxa, sobre coxa com aproximadamente 250  

gramas), salada – hortaliças A e B com variação  
(aproximadamente 100 gramas) arroz branco  

(aproximadamente 200 gramas) , feijão de 1ª qualidade  
(aproximadamente 200 gramas) e guarnição 

(aproximadamente 150 gramas – macarrão, angu e etc) e  
água mineral. 

UNID 187 2.244 

2 

Lanche de eventos (coffee break) - Pode conter todos ou  
alguns dos itens: pães, frios, bolos, preparação salgada como  

torta salgada ou cachorro quente, frutas acompanhadas de  
suco, refrigerante, chá, café e leite. 

UNID 100 1.200 

3 

Kit lanche vacinação: 1 suco de caixinha e/ou achocolatado  
(em embalagem Tetra Pak com 200ml), 1 fruta, 1 porção  
individual de biscoito doce (40g) ou 1 porção individual de  
bolo (40g), 1 porção individual de biscoito salgado (40g). 

UNID 224 2.688 

4 

Kit lanche TFD : 1 suco de caixinha e/ou achocolatado (em embalagem 
Tetra Pak com 200ml), 1 porção individual de biscoito doce (40g), 1 

porção individual de bolo (40g) ou duas unidades de barra de cereal, 1 
porção individual de biscoito salgado (40g) e uma garrafa de água mineral 

de 500ml. Em embalagem individual 

UNID 1.221 14.652 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

 

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências 

posteriores que o inabilite para participar de certames licitatórios sob as penas da lei. 

 

 

 

xxxxxxxxxxx. xx de xxxxxxxxxxx de 2023. 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA/CARIMBO CNPJ 

Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 022/2023, DECLARAMOS que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame. 

 

 

, em         de                                 de 2023.
 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA/CARIMBO CNPJ 

Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal  

 

DECLARAÇÃO  

 

.................................,.................................................................................................................. inscrita no CNPJ 

sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)............................................................................................., portador(a)    da    Carteira    de    Identidade    

nº...................................    e    do    CPF    nº .........................................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 
 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) .
 

 
 

 

 

 

..................., ....... de ..................... de  2023 

  
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante 

RG nº............................................... 
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(Esta proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2023 

 

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

Proposta que faz a empresa XXXXXXXXXXXXX, que propõe-se a executar o fornecimento de quentinhas, 

lanches para eventos (tipo coffee break) e kit lanches para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Cabo Frio, de acordo com as especificações constantes do edital 022/2023. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1

VALOR TOTAL  

VALOR GLOBAL: R$ XXX.XXX,XX (Valor por extenso). 

1 – Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu 

respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 

2 – Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, 

seguro, frete e lucro. 

3 – Declaro que, caso esta empresa seja vencedora desta licitação, comprometemo-nos a executar o fornecimento 

dentro das especificações deste edital constante do ANEXO I; 

[local],[data] 

 

 

___________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Assinatura do responsável 
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ANEXO VI  
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa                                                                         (denominação da 
pessoa   jurídica),   CNPJ   nº                                                      

é 
(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do certame 

acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação e no Pregão Eletrônico SRP nº 022/2023, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Cabo Frio. 
 
 
 
 

[local],[data] 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII – PREÇOS MÁXIMOS PROPOSTOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR  

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 

Quentinhas - tipo refeição comercial, peso mínimo de 800  

gramas, composta  

por: carne bovina ou frango (porção sem osso -150g, porção  

com osso - coxa, sobre coxa com aproximadamente 250  

gramas), salada – hortaliças A e B com variação  

(aproximadamente 100 gramas) arroz branco  

(aproximadamente 200 gramas) , feijão de 1ª qualidade  

(aproximadamente 200 gramas) e guarnição 

(aproximadamente 150 gramas – macarrão, angu e etc) e  

água mineral. 

UNID 2.244 R$ 19,00 R$ 42.636,00 

2 

Lanche de eventos (coffee break) - Pode conter todos ou  

alguns dos itens: pães, frios, bolos, preparação salgada como  

torta salgada ou cachorro quente, frutas acompanhadas de  

suco, refrigerante, chá, café e leite. 

UNID 1.200 R$ 31,00 R$ 37.200,00 

3 

Kit lanche vacinação: 1 suco de caixinha e/ou achocolatado  

(em embalagem Tetra Pak com 200ml), 1 fruta, 1 porção  

individual de biscoito doce (40g) ou 1 porção individual de  

bolo (40g), 1 porção individual de biscoito salgado (40g). 

UNID 2.688 R$ 13,00 R$ 34.944,00 

4 

Kit lanche TFD : 1 suco de caixinha e/ou achocolatado (em 

embalagem Tetra Pak com 200ml), 1 porção individual de biscoito 

doce (40g), 1 porção individual de bolo (40g) ou duas unidades de 

barra de cereal, 1 porção individual de biscoito salgado (40g) e uma 

garrafa de água mineral de 500ml. Em embalagem individual 

UNID 14.652 R$ 12,67 R$ 185.640,84 

VALOR TOTAL R$ 300.420,84 
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ANEXO VIII 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 3893/2023 

 

 

No dia XX de XXXde 2023, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO/RJ , inscrito(a) no CNPJ 

12.292.556/0001-88, com sede à Rua FAGUNDES VARELLA n° 00 CEP 28909-270 – Cabo Frio-RJ neste ato legalmente 

representado por Bruno Alpacino Vendrame Reis, portador do CPF n° 382.584.248-74, RESOLVE registrar preços para 

eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor: XXXXXXXXXXX 

Cnpj: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Representante: XXXXXXXXXXXXXXXX 

Telefone: (XX) XXXXX-XXXXX 

Email: XXXXXXXXX@XXXXX.XXX 

Endereço: XXXXXXXXX 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na 

minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até XX/XX/2024, a contar do dia XX/XX/2023. 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO/RJ 

12.292.556/0001-88 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 

 

 

 

ANEXO IX 
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MINUTA DE CONTRATO 

Termo de Contrato n.º xxxx/2023 

Contrato de empresa para ________________________________________________________, para 

atender a Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio - SEMUSA. 

O MUNICÍPIO DE CABO FRIO através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO (RJ), com 

sede à Rua Fagundes Varela, s/n, São Cristóvão, Cabo Frio, Estado de Rio de Janeiro, inscrita no C.N.P.J. sob 

n.º __________________, neste ato devidamente representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. 

_______________________, _____________,________________, portador da Cédula de Identidade n.º 

_______________ - expedida pelo ___/___ e do CPF n.º __________________, daqui por diante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa __________________________________________, com sede à 

__________________________, inscrita no CNPJ  sob  o  n.º _____________________,  neste  ato  representada  

pelo  Srº _________________________________,_______________,  comerciante,   CPF 

___________________, RG ___________________,   doravante denominado  simplesmente  CONTRATADA,  

resolvem  celebrar  o  presente  Contrato,   que reger-se-á pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e pelas 

Cláusulas seguintes: 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE  

1.1 - O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada no ramo de alimentação para 

fornecimento de quentinhas, lanches para eventos (tipo coffee break) e kit lanches para atender a demanda 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cabo Frio, conforme termo de referência e seus anexos. 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA 

2.1 - Para celebração do presente contrato foi realizada a licitação na modalidade Pregão Eletrônico com base na 

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto  

Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa 

SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 

Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decretos Municipais 5.926/2018, 6279/2020 e 6941/2022, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, através do processo nº 3893/2023, o qual  a  

Contratante  e  a  Contratada  encontra-se  estritamente vinculadas ao seu edital e a proposta desta última. 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, PRAZO DE PAGAMENTO E PRAZO 

DE VIGÊNCIA  

3.1  -  Dá-se  a  este  Contrato  o  valor  total  de  R$      .      ,   (___________________)
 

3.2 - Os pagamentos serão efetuados conforme a entrega do produto até 30 (trinta) dias contados da data 

de emissão da Nota Fiscal. 
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3.2.1 - A nota  fiscal  somente será  liberada quando  o  cumprimento  do  contrato  estiver em  total conformidade 

com as especificações exigidas pelo município e conforme relatório dos serviços prestados. 

3.2.2 - Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.2.3 - A nota fiscal deverá ser emitida em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em moeda corrente do país, 

exceto para empresas que estejam instaladas em municípios que ainda não possuam tal sistema. 

3.2.4 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS, 

Certidão Conjunta de Débitos relativos à Dívida Ativa da União e contribuições previdenciárias, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas e caso possua sede no município de Cabo Frio/RJ, apresentar também a Certidão 

de ISS. 

3.2.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

no procedimento licitatório. 

3.2.6 - No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e nº da 

conta) para depósitos referentes aos pagamentos. 

3.2.7 - O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente. 

3.2.8 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.3 - O Contrato terá a duração de 12 (Doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato. 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES  

4.1 - Todas as Cláusulas deste Contrato estão sujeitas a normas da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

demais legislações complementares, que servirão de base para a solução dos casos omissos a este instrumento e 

não resolvidos na esfera administrativa. 

 5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes deste Contrato constam do orçamento para o exercício de 2023, com as seguintes 

dotações orçamentárias. 

Ficha : xxxxxx 

Orgão : xxxxxx  

Unidade : xxxxxx 

Sub-Unidade : xxxxxx 

Função : xxxxxx  

Sub-Função: xxxxxx 

Programa : xxxxxx 

Projeto Atividade : xxxxxx  

Elemento de Despesas : xxxxxx  

Fonte : xxxxxx 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
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6.1 - Do Município:
 

6.1.1 - Fiscalizar a entrega do produto conforme especificado no termo de referência do Processo 3893/2023; 

6.1.2 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do produto, objeto desta licitação; 

6.1.3 - Aplicar a empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

6.1.4 - Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções; 

6.1.5 - Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 

do contrato; 

6.1.6 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 

6.1.7 - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

6.1.8 - Informar a contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a entrega do produto e exigir a sua 

substituição ou reparação, conforme o caso. 

6.2 - Da Contratada:
 

6.2.1 - Entregar o produto, objeto desta contratação, nas especificações contidas no termo de referência; 

6.2.2 - Enviar o Relatório da entrega do produto ao gestor do contrato para apreciação, antes da emissão 

da nota fiscal/fatura do fornecimento do produto, quando necessário; 

6.2.3 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a entrega 

do produto; 

6.2.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

CONTRATANTE na entrega do produto; 

6.2.5 - Arcar com todos os custos de  reexecução nos casos em que o objeto não atenda as condições do Edital; 

6.2.6 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

6.2.7 - Comunicar a Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 

entrega do produto objetivados na presente licitação; 

6.2.8  -  Indicar  representante,  que  responderá  perante  a  Administração  por  todos  os  atos  e comunicações 

formais. 

6.2.9 - Disponibilizar funcionários habilitados para entrega do produto; 

6.2.10 - Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e atender a reclamações que 

possam surgir durante a execução do contrato. 
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7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1 – Fica designado como fiscal do contrato, o(a) Senhor(a)______________________________, conforme 

determina Decreto Municipal Nº 6.941/2022, bem como subsidiariamente o Art. 67 da Lei Federal 8.666/93. 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES  

8.1 - Os casos de inexecução do objeto deste Edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 

inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da lei 

n.º 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o município, no prazo 

de até 02 (Dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, em geral enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea  anterior,  facultado ao  

contratado  o  pedido  de reconsideração  da decisão  da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vistas ao processo. 

8.2 - O atraso injustificado na entrega do produto, sem prejuízo no disposto no § 1º do artigo 86 da Lei 8.666/93, 

sujeitará a contratada a multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estabelecido, na seguinte proporção: 

a) multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

b) multa de 15% (quinze por cento) a partir de 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo 

quinto) dia de atraso. 

8.2.1 - A partir de 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação  

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital  ou contrato, sujeitando-

se à aplicação de multa prevista no item 8.2 do Contrato. 

8.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
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8.4  -  Os  valores  das  multas  aplicadas  poderão  ser  descontados  dos  pagamentos  devidos  pela 

Administração. 

8.5 - Não havendo créditos para abatimento da multa, esta deverá ser recolhida aos cofres da Contratante em até 

05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, sendo que após essa 

data começarão a correr juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e atualizações monetárias. 

8.6 - Caso não seja recolhida no prazo acima, o valor será inscrito em dívida ativa e será promovida a cobrança 

judicial, sem prejuízo das demais cominações legais. 

8.7 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa 

e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando 

o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 

8.8 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data 

da intimação do interessado. 

8.9 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário 

da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e pedidos de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

9.0 - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

9.1 - Constituem motivo para rescisão deste Contrato, todos aqueles elencados no artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, inerentes ao objeto deste Contrato, bem como, o descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 

9.2 - A rescisão do contrato não impedirá a administração de aplicar as sanções previstas na Cláusula Oitava, 

conforme a situação, além de poder exigir as indenizações por prejuízos a que venha sofrer. 

9.3 - A Contratada reconhece-se o direito da Contratante de usar das prerrogativas do art. 77 da Lei n.º 
8.666/93, 

no caso de rescisão administrativa. 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cabo Frio, para dirimir questões oriundas deste Contrato, 

não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1 - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de acordo com o que dispõe a Lei Federal n.º 8.666/93 

e demais leis complementares que versem sobre o assunto. 

11.2 - Vincula-se este contrato ao edital e seus anexos, documentos estes que servirão de base, também, 

para a solução de eventuais divergências. 
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E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

Cabo Frio, XX de  XXXXXX de 2023. 

________________________________ 

Contratante 

__________________________________ 

Contratada 

__________________________________ 

Fiscal

 

Testemunhas 

1)   

 

2)   


